
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.233, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e a Lei 8.213 de 24 de 
julho de 1991,  para dispor sobre o amparo a maternidade e a infância 
nos casos de adoção ou cessão de guarda judicial para fins de adoção e 
dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7826/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1233/2020 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 71-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre 

os Planos de Benefícios da Previdência Social, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 71-A.  Ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar 

ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança ou 

adolescente é devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e 

vinte) dias.  

§ 1o  O salário-maternidade de que trata este artigo será pago 

diretamente pela Previdência Social 

§ 2o  Ressalvado o pagamento do salário-maternidade à mãe biológica 

e o disposto no art. 71-B, não poderá ser concedido o benefício a mais 

de um segurado, decorrente do mesmo processo de adoção ou guarda, 

ainda que os cônjuges ou companheiros estejam submetidos a Regime 

Próprio de Previdência Social. “ (NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem a finalidade alterar a Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, que trata dos Planos de Benefícios da Previdência social, descreve em seu art. 71-A 

que ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver a guarda para fins de 

adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias. 

No entanto, o Art. 93-A, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, que aproa 

o Regulamento da Previdência Social disciplina  que o salário-maternidade é devido à Segurada 

da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança com 

idade até 1(um) ano, por 120 (cento e vinte) dias. Para crianças de 1 (um) ano até 4(quatro) 

anos completos, por 60 (sessenta) dias. A partir de 4 (quatro) anos até completar oito anos, por 

30 (trinta) dias. Portanto, o referido regulamento da Previdência social limita a concessão do 

benefício a pais que adotam crianças, assim como também concede períodos distintos de licença 

de acordo com a idade da criança. 

Portanto, as famílias que adotam crianças maiores de 8 (oito) anos tem de 

socorrer-se do poder judiciário para se fazer valer seus direitos constitucionalmente 

consagrados. 
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Entendemos que o referido regulamento viola o disposto no art. 227, § 6 da 

Constituição Federal ao dispor que: 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, 

terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer 

designações discriminatórias relativas à filiação. 

 

No mesmo sentido, a decisão do Recurso Extraordinário nº 778.889, do 

excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Barroso, entendeu que: 

“A licença maternidade prevista no artigo 7º, XVIII, da Constituição 

abrange tanto a licença gestante quanto a licença adotante, ambas 

asseguradas pelo prazo mínimo de 120 dias. Interpretação sistemática da 

Constituição à luz da dignidade da pessoa humana, da igualdade entre 

filhos biológicos e adotados, da doutrina da proteção integral, do 

princípio da prioridade e do interesse superior do menor. “ 

As crianças adotadas constituem grupo vulnerável e fragilizado. 

Demandam esforço adicional da família para sua adaptação, para a 

criação de laços de afeto e para a superação de traumas. 

Impossibilidade de se lhes conferir proteção inferior àquela dispensada 

aos filhos biológicos, que se encontram em condição menos gravosa. 

Violação do princípio da proporcionalidade como vedação à proteção 

deficiente.  

 Quanto mais velha a criança e quanto maior o tempo de internação 

compulsória em instituições, maior tende a ser a dificuldade de 

adaptação à família adotiva. Maior é, ainda, a dificuldade de viabilizar 

sua adoção, já que predomina no imaginário das famílias adotantes o 

desejo de reproduzir a paternidade biológica e adotar bebês. 

Impossibilidade de conferir proteção inferior às crianças mais velhas. 

Violação do princípio da proporcionalidade como vedação à proteção 

deficiente. (grifo nosso) 

Por entender que os prazos da licença adotante não podem ser inferiores aos 

prazos da licença gestante e, ainda, que os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou 
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por adoção, têm os mesmos direitos, qualificações e proteção,  não cabe a lei infraconstitucional 

fazer qualquer tipo de discriminação.  

Diante do exposto pedimos o apoio dos nobres Parlamentares para a 

aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 30 de março de 2020. 

Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Dos Benefícios 
................................................................................................................................................. 

Subseção VII 

Do Salário-Maternidade 
 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 

120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a 

data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que 

concerne à proteção à maternidade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.710, 

de 5/8/2003) (Vide ADI nº 6.327/2020) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

 

Art. 71-A. Ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver 

guarda judicial para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 

(cento e vinte) dias. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002, com 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5870161
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10421-15-abril-2002-453383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
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redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

§ 1º O salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente pela 

Previdência Social. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003, transformado 

em parágrafo primeiro e com redação dada pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013)  

§ 2º Ressalvado o pagamento do salário-maternidade à mãe biológica e o disposto 

no art. 71-B, não poderá ser concedido o benefício a mais de um segurado, decorrente do mesmo 

processo de adoção ou guarda, ainda que os cônjuges ou companheiros estejam submetidos a 

Regime Próprio de Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 71-B. No caso de falecimento da segurada ou segurado que fizer jus ao 

recebimento do salário-maternidade, o benefício será pago, por todo o período ou pelo tempo 

restante a que teria direito, ao cônjuge ou companheiro sobrevivente que tenha a qualidade de 

segurado, exceto no caso do falecimento do filho ou de seu abandono, observadas as normas 

aplicáveis ao salário maternidade.  

§ 1º O pagamento do benefício de que trata o caput deverá ser requerido até o último 

dia do prazo previsto para o término do salário-maternidade originário.  

§ 2º O benefício de que trata o caput será pago diretamente pela Previdência Social 

durante o período entre a data do óbito e o último dia do término do salário-maternidade 

originário e será calculado sobre:  

I - a remuneração integral, para o empregado e trabalhador avulso;  

II - o último salário-de-contribuição, para o empregado doméstico;  

III - 1/12 (um doze avos) da soma dos 12 (doze) últimos salários de contribuição, 

apurados em um período não superior a 15 (quinze) meses, para o contribuinte individual, 

facultativo e desempregado; e  

IV - o valor do salário mínimo, para o segurado especial.  

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado que adotar ou obtiver guarda 

judicial para fins de adoção (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no 

DOU de 25/10/2013, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

 

Art. 71-C. A percepção do salário-maternidade, inclusive o previsto no art. 71-B, 

está condicionada ao afastamento do segurado do trabalho ou da atividade desempenhada, sob 

pena de suspensão do benefício. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada 

no DOU de 25/10/2013, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

 

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa 

consistirá numa renda mensal igual a sua remuneração integral. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada 

gestante, efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição 

Federal, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais 

rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

§ 2º A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos 

pagamentos e os atestados correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. 

(Parágrafo único transformado em § 2º pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

§ 3º O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa e à empregada do 

microempreendedor individual de que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, será pago diretamente pela Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.710, de 5/8/2003, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
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................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 

DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 
 

Aprova o Regulamento da Previdência Social, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição Federal, e de acordo com a Emenda Constitucional nº 20, de 

1998, as Leis Complementares nºs 70, de 30 de dezembro de 1991, e 84, de 18 de janeiro de 

1996, e as Leis nºs 8.138, de 28 de dezembro de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 

24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 8.398, 

de 7 de janeiro de 1992, 8.436, de 25 de junho de 1992, 8.444, de 20 de julho de 1992, 8.540, 

de 22 de dezembro de 1992, 8.542, de 23 de dezembro de 1992. 8.619, de 5 de janeiro de 1993, 

8.620, de 5 de janeiro de 1993, 8.630 de 25 de fevereiro de 1993, 8.647, de 13 de abril de 1993, 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 8.861, de 25 de março de 

1994, 8.864, de 28 de março de 1994, 8.870, de 1 5 de abril de 1994, 8.880, de 27 de maio de 

1994, 8.935, de 18 de novembro de 1994, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 9.032, de 28 de abril 

de 1995, 9.063, de 14 de junho de 1995, 9.065, de 20 de junho de 1995, 9.069, de 29 de junho 

de 1995, 9.129, de 20 de novembro de 1995, 9.249. de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.429, de 26 de dezembro de 1996, 

9.476, de 23 de julho de 1997, 9.506, de 30 de outubro de 1997, 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, 9.601, de 21 de janeiro de 1998, 9.615, de 24 de março de 1998, 9.639, de 25 de maio de 

1998, 9.649, de 27 de maio de 1998, 9.676, de 30 de junho de 1998, 9.703, de 17 de novembro 

de 1998, 9.711, de 21 de novembro de 1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998. 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 9.719, de 27 de novembro de 1998, 9.720, de 30 de novembro de 1998, 

e 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O Regulamento, da Previdência Social passa a vigorar na forma do texto 

apenso ao presente Decreto, com seus anexos. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nº 33.335, de 20 de julho de 1953, 36.911, de 

15 de fevereiro de 1955, 65.106, de 5 de setembro de 1969, 69.382, de 19 de outubro de 1971, 

72.771, de 6 de setembro de 1973, 73.617, de 12 de fevereiro de 1974, 73.833, de. 13 de março 

de 1974, 74.661, de 7 de outubro de 1974, 75.478, de 14 de março de 1975, 75.706, de 8 de 

maio de 1975, 75.884, de 19 de junho de 1975, 76.326, de 23 de setembro de 1975, 77.210, de 

20 de fevereiro de 1976, 79.037, de 24 de dezembro de 1976, 79.575, de 26 de abril de 1977, 

79.789, de 7 de junho de 1977, 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 83.081. de 24 de janeiro de 

1979, 85.745, de 23 de fevereiro de 1981, 85.850, de 30 de março de 1981, 86.512, de 29 de 

outubro de 1981, 87.374, de 8 de julho de 1982, 87.430, de 28 de julho de 1982, 88.353, de 6 

de junho de 1983, 88.367, de 7 de junho de 1983, 88.443, de 29 de junho de 1983, 89,167, de 

9 de dezembro de 1983, 89.312, de 23 de janeiro de 1984, 90.038, de 9 de agosto de 1984, 

90.195, de 12 de setembro de 1984, 90.817, de 17 de janeiro de 1985, 91.406, de 5 de julho de 

1985, 92.588, de 25 de abril de 1986, 92.700, de 21 de maio de 1986, 92.702, de 21 de maio de 

1986, 92.769, de 10 de junho de 1986, 92.770, de 10 de junho de 1986, 92.976, de 22 de julho 

de 1986, 94.512, de 24 de junho de 1987, 96.543, de 22 de agosto de 1988, 96.595, de 25 de 
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agosto de 1998, 98.376, de 7 de novembro de 1989, 99.301, de 15 de junho de 1990, 99.351, 

de 27 de junho de 1990, 1.197, de 14 de julho de 1994, 1.514, de 5 de junho de 1995, 1.826, de 

29 de fevereiro de 1996, 1.843, de 25 de março de 1996, 2.172, de 5 de março de 1997, 2.173, 

de 5 de março de 1997, 2.342 de 9 de outubro de 1997, 2.664, de 10 de julho de 1998, 2.782, 

de 14 de setembro de 1998, 2.803, de 20 de outubro de 1998, 2.924, de 5 de janeiro de 1999, e 

3.039, de 28 de abril de 1999. 

 

Brasília, 6 de maio de 1999; 178º da Independência e 111º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Waldeck Ornélas 

 

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

................................................................................................................................................. 

TÍTULO II 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

................................................................................................................................................. 

Seção VI 

Dos Benefícios 

................................................................................................................................................. 

Subseção VII 

Do Salário-maternidade 

 

Art. 93. O salário-maternidade é devido à segurada da previdência social, durante 

cento e vinte dias, com início vinte e oito dias antes e término noventa e um dias depois do 

parto, podendo ser prorrogado na forma prevista no § 3º.  (“Caput” do artigo com redação 

dada pelo Decreto nº 4.862, de 21/10/2003) (Vide ADI nº 6.327/2020) 

§ 1º Para a segurada empregada, inclusive a doméstica, observar-se-á, no que 

couber, as situações e condições previstas na legislação trabalhista relativas à proteção à 

maternidade. 

§ 2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o 

exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou 

do requerimento do benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de forma 

descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29. 

(Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 22/9/2005) 

§ 3º Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior ao parto 

podem ser aumentados de mais duas semanas, mediante atestado médico específico. (Parágrafo 

com redação dada pelo Decreto nº 3.668, de 22/11/2000) 

§ 4º Em caso de parto antecipado ou não, a segurada tem direito aos cento e vinte 

dias previstos neste artigo.  

§ 5º Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado médico, a 

segurada terá direito ao salário-maternidade correspondente a duas semanas. (Parágrafo com 

redação dada pelo Decreto nº 3.668, de 22/11/2000) 

§ 6º (Revogado pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2003/decreto-4862-21-outubro-2003-497303-norma-pe.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2003/decreto-4862-21-outubro-2003-497303-norma-pe.htm
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5870161
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2005/decreto-5545-22-setembro-2005-538591-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2000/decreto-3668-22-novembro-2000-363482-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2000/decreto-3668-22-novembro-2000-363482-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2000/decreto-3668-22-novembro-2000-363482-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2000/decreto-3668-22-novembro-2000-363482-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2001/decreto-4032-26-novembro-2001-421911-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2001/decreto-4032-26-novembro-2001-421911-norma-pe.html
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Art. 93-A. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social que 

adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança com idade: (“Caput” do artigo 

acrescido pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

I - até um ano completo, por cento e vinte dias; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 

4.729, de 9/6/2003) 

II - a partir de um ano até quatro anos completos, por sessenta dias; ou (Inciso 

acrescido pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

III - a partir de quatro anos até completar oito anos, por trinta dias. (Inciso acrescido 

pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

§ 1º O salário-maternidade é devido à segurada independentemente de a mãe 

biológica ter recebido o mesmo benefício quando do nascimento da criança. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

§ 2º O salário-maternidade não é devido quando o termo de guarda não contiver a 

observação de que é para fins de adoção ou só contiver o nome do cônjuge ou companheiro. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

§ 3º Para a concessão do salário-maternidade é indispensável que conste da nova 

certidão de nascimento da criança, ou do termo de guarda, o nome da segurada adotante ou 

guardiã, bem como, deste último, tratar-se de guarda para fins de adoção. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

§ 4º Quando houver adoção ou guarda judicial para adoção de mais de uma criança, 

é devido um único salário-maternidade relativo à criança de menor idade, observado o disposto 

no art. 98. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

§ 5º A renda mensal do salário-maternidade é calculada na forma do disposto nos 

arts. 94, 100 ou 101, de acordo com a forma de contribuição da segurada à Previdência Social. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

§ 6º O salário-maternidade de que trata este artigo é pago diretamente pela 

previdência social. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 4.862, de 21/10/2003) 

 

Art. 94. O salário-maternidade para a segurada empregada consiste numa renda 

mensal igual à sua remuneração integral e será pago pela empresa, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição, quando do recolhimento das 

contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, devendo aplicar-se à renda mensal do 

benefício o disposto no art. 198. (“Caput” do artigo com redação dada pelo   Decreto nº 4.862, 

de 21/10/2003) 

§ 1º (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

§ 2º (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

§ 3º A empregada deve dar quitação à empresa dos recolhimentos mensais do 

salário-maternidade na própria folha de pagamento ou por outra forma admitida, de modo que 

a quitação fique plena e claramente caracterizada. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 4.862, 

de 21/10/2003) 

§ 4º A empresa deve conservar, durante dez anos, os comprovantes dos pagamentos 

e os atestados ou certidões correspondentes para exame pela fiscalização do INSS, conforme o 

disposto no § 7º do art. 225. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 4.862, de 21/10/2003) 

............................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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